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LEI N' 1.556, DE 11 DE JANEIRO DE 1.989.-

Institui o Imposto sobre Vendas a Varejo 

de Combustíveis LÍqu1dos e Gasosos e dá 
outras providências. 

'/ DOl!ITOR JOSÉ BOURABIEBY, Prefeito Municipal da Estância 

1! Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a câmara Municipal aprovot1 
1 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

. .. 

• ,1 . 

�J Art. IV- Fica instituído o imposto sobre combustíveis líquidos e eas!?. 

lj' sos que tem como fa.to gerador a venda a varejo, dentre ou 

tros, dos seguintes produtos: 
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-gasolinai · 
-querosene; 

-Óleo combustível; 

-álcool etílico anidro combustível - AEAC; 

-álcool etílico hidratado combustível - AEHC; 

-gás liquefeito de petróleo - GLP; 
. -ge.s natural. 

" 

Art. 2 !!- Considera�se•,conttibúinte: 

I- o venüec.:i.or de qualquer quantidade de combustível a consu 

midor final, em especial: 

a)- as distribuidoras, pelas vendas efetua�us aos grandes 

b)-
consumidores e aos consumidores es1)0c:l.a l s; _ Y os postos revendedores ou os transr)ortadores -revenci� 
dores-retalhistas, pelas vendas ei'etuadas aos pequ!?_ 
nos consumidores; 

ci- as sociedades civis de fins nao ecor1Ôrn:l.cos, JnclusJve 

cooperativas que pratiquem operações de vendas a vare 

jo de combustíveis 1Íqu1dos e gasosos; 
d)- os Órgãos da administração pÚblica direta, as 

quias, as empresas pÚblicas, as sociedades de 

autar 

eco no 
" mia mista e as fundações que venclarn a va rejo prol.lutos 
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"�•.)ODI -

sujei tos ao imposto, S:inda que a con1pradcires de deter 

:minada categoria profissional ou funcional. 

II- o comprador, quando revendedor ou dis1:r1hu1dor, pcln qua� 

tidade de combustível por ele consumlda. 
· 1' Art. 32_ são solidariamente responsáveis pelo pagamento do 

devido: 

imposto 

I- o transportador em relação aos combustíveis transportados 

e comercializados no varejo durante o transporte; 

II- o armazém ou o depósito que mantenha sob sua guarda, em 

nome de terceiros, combustíveis destinados a venda direta 
ao consumidor final. 

DA NÃO INCIDÊNCIA 

Art. 4º- O imposto não incide sobre a venda de Óleo diesel. 

DA BASE DE CÁLCULO E DAS ALÍQUOTAS 

Art. 52_ A base de cálculo do imposto é o preço da venda a 

dos combustíveis, sobre o qual será aplicada a alíquota de 

3%(três por cento). 

e 'i Parágrafo Único .. - O montante do imposto integra a base de cálculo re 

ferido no caput do artigo, constituindo seu destaque mer·r:i. :in 

dicação para fins de controle. 
' 
' 

.� 
1 '

1 l'l 
DO LOCAL DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR 

Art. 62- Considera-se ocorrido o fato gerador no estabelecimento ven 

dedor, entendido como o local, constituído ou não, onde � ::\
contribuinte exerce a atividade de comerci.alização de combu� 
tíveis a varejo, em caráter permanente ou temporário, 
sive veículos utilizados no comércio ambulante. 

inclu 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo nao se aplica à simples en 
trega de produtos a destinatário certo, em decorrência 
operaÇão já tributada no Município. 

DO LANÇAMENTO 

de 
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72- Os contribuintes do Imposto sobre Vendas a Varejo de Combus ,, 
tíveis Líquidos e Gasosos estão sujei tos ao regime d�' lanç� 

e 

�j; (,� :�:r 
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mento por homologação. 

DO PAGAMENTO 
li 

82- O imposto será apurado e pago mensalmente até 15(quinze)dias 

após o e_ncerramento de cada mês, através de Documento de Ar 
·-rec adaçao Municipal (DAM). 

,; DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL E DAS OBRIGAÇÕES 

ACESSÓRIAS 
. ·'. � ... fi.:.: �.. . ií1 
· �,i ··· '">â {A�t. 9•- Os contribuintes do imposto são obrigados, além de outras 

,,,.·.;
·' . ' i! .. "' l.J:� ·r:' !� : exigências estabelecidas em lei, à emissão e escrituração de 

�� �·���::· ::i · livros, !� notas fiscais e mapas de controle necessários 
!·�� • f"' -�· 1i 

fr'. ::,,;;: ' 
::::::

t
�::

1

�ntradas, movimentações e vendas relativas 

ao re 

ao 

m:.�. , .. �# ·-:: : �r·'
. 

;: Parágrafo Único 1l Enquanto não forem definidos em regulamento novos 

:;F· ::1: . .' 1 tipos de documentos fiscais, serão aceitos pelo fisco muni 

��}I�,:: • ::p

::t::l�! . 

adotados por determinação do Conselho Nacional -

�·-'i'j·'· � · · . 11 
�'1· ""'· �-:-1 Art. 10- Cada estabelecimento, seja matriz, filial, depósito, 
�'.·. . ... sucur 
'" ( ".; 1,�· �: 
''· '·'; ·.·. )!{_''": � . ... ... •'' � � . 
' 

• 

', � ; 

sal, agência 
11 

pria. 

ou representação, terá escrituração fiscal 

Art. 11- Os contribuintes do imposto deverão promover sua inscrição 
,, 

na repartição municipal competente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, após a publicação desta Lei. 

,, 

DAS PENALIDADES 
" 

Art. 12- Quando por açao ou omissão do contribuinte, voluntária ou 
não, n�o puder ser conhecida a base de cálculo do imposto ·em 

determinado período, ou ainda quando os registros contábeis 
relativos às operações estiverem em desacordo com as normas 

J 
. 

da legislação ou não mereçam fé, o imposto será calcul Ado so 

bre base de cálculo arbitrada pelo Fisco, por comparaçao ou 

1 
1 
1 
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em função de dados que exteriorizem a situação econÔmico-fi 

nanceira do sujeito passivo, independentemente da penalidade 

cabível. 

13- O descumprimento das obrigações tributárias sujeitará o in 

frator, sem prejuízo da exigência do imposto, às seguintes 

penalidades: 
I- falta de recolhimento do t.ributo - multa de 50%(cinquenta 

por cento) do valor do Imposto corrigido monetariamente; 

II- falta de emissão de documento fiscal em operação não es 
critur-.ada - multa de lOO(cem por cento) do valor do !mpo� 

to cor�igido monetariamente; 

III- falta de emissão de documento fiscal em operação escritu 

rada - multa, de 70%( setenta por cento) do valor do impoE_ 

to corrigido monetariamente; 

IV- ernissão de documento fiscal consignado importância di ver

sa do valor da operação ou com valores d:I ferentes nas res 
pectivas vias, com o objetivo de reduzir o valor do impo� 

to a pagar - multa de 200%(duzentos por cento) do 

do imposto não pago corrigido monetariamente; 

V- transporte, recebimento ou manutenção ern estoque ou 

va.lor 

dep� 

sito de produtos sujeitos ao imposto sem documentação fi� � 
cal ou acompanhados de documento fiscal inidÔneo - multa� 
de 150%(cento e cinquenta por cento) do valor do impo� 
to corrigido monetariamente; 

VI- falta de inscrição do contribuinte na repartição compete� 
te - multa de 5(cinco) Unidade Fiscal do Município -UfM; 

VII- recolhimento do imposto, fora do prazo, antes de qualql1er 

procedimento fiscal - multa de 10%(dez por cento) do 
! . lor d� imposto corrigido monetariamente1 aop mes ou - ' . 

çao, ate o limite de 40%(quarenta por cento). 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

va 

rra 

, , ' 

!:r · · AZ..t. 14- Para os efeitos desta Lei, as denominações relativas aos pr.2_ 

L_J_, -·-· ---"'"'�--
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dutos,•· distribuidores, revendedores e consumi dores obedecem 

às normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Petróleo • 
-CNP. '' 

Parágr:afo ·único1 - Fica o Pod�r Executivo autorizado a firmar 
, < .• • ·, ' • •: r '. � ' 

• conve 

.�' nio 1Com o Conselho Nacional de Petróleo ou seu sucessor . ' le 

' • 
; ... 

15-

• .. ��,r ' . . .,. . 
gal, g Estado o�FMunicipio; objetiv�do a fiscalização 

distribui.ção, comercialização e consumo dos produtos 
11 

' • 
. . 

da 

refe 

ridos 1;. nesta Lei� 

O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, especialmen-

te quanto à forma de lançamento, à documentação fiscal e 

condi.çÕes de pagamento dos tributos. 
,, 

Aplicam-se, no que couber, os princípios, normas e demats 
' 

. 
as 

disposições do Código Tributário Municipal relativos à Admi 

Distração Tributária. 

Esta Lei entrará em vigor 30(trinta) dias npÓs sua 
.1 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 11 de 

�-
" Dr. 

,. 
• 
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" 
na Seção de Atividade omplementares, aos 11 de 

11 

li 

.!I 
11 

" 

1 ,,, 

·11 

" 

,, 

• 

• 

/l'JP.'.� d o 

Administração 

Diretor 
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public� 

janeiro 


